
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal
que seja realizada a substituição das luminárias
convencionais por lâmpadas de LED nos postes
de iluminação pública dos escadões e vielas no
Bairro Jardim Vista Alegre.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

          O VEREADOR LÚCIO COSTA no uso das atribuições que lhe confere o artigo 133 do regimento
interno INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja realizada a substituição das luminárias
convencionais por lâmpadas de LED nos postes de iluminação pública nos escadões e vielas do Bairro
Jardim Vista Alegre. Segue a lista dos escadões e vielas do bairro para facilitar a execução do serviço.
 
 
 
Lista dos Escadões
 
Rua Belém para a Rua Fortaleza 
 
Rua Campo Grande para a Rua Recife 
 
Rua Recife para a Rua Maceió 
 
Rua Monte Negro para a Rua Cubatão 
 
Rua Cubatão para a Rua Novo Hamburgo 
 
Rua Cubatão para a Rua Jacupiranga
 
Rua Pedro de Toledo para a Rua Vicente de Carvalho
 
Rua Novo Hamburgo para a Rua Anápolis
 
Rua Pedro de Toledo para a Rua Praia Grande
 
Rua Niterói para a Rua Porto Velho
 
Rua Catanduva para a Rua Criciúma
 
Lista das Vielas
 
Viela Maceió 
 
Viela que dá acesso da Rua Volta Redonda para a Rua Aracaju
 
Viela que dá acesso da Rua Amélia dos Anjos Oliveira para a Rua Criciúma
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          Considerando que os moradores destas ruas aguardam ansiosamente a chegada deste serviço,
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uma vez que outras ruas do bairro já foram contempladas e estes munícipes ainda não puderam ser
atendidos. A falta de iluminação, devido a algumas lâmpadas queimadas e quebradas, está prejudicando
os trabalhadores e estudantes que por ali trafegam no período noturno causando preocupação com
assaltos e desconforto naquela região.
 
 
 
          APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente demanda, para que possa ser indicado ao Poder
Executivo conforme artigo 133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno em vigor.
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 12 de Maio de 2021.

 
 
 

Lucio Costa - MDB
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